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Dispõe sobre a obrigatoriedade de equipar 
elevadores com iluminação de emergência 
e com mecanismo que permita o 
desembarque seguro e imediato de 
passageiros em caso de falha elétrica.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os elevadores comercializados em território nacional serão equipados 
com iluminação de emergência e com mecanismo que permita o desembarque seguro e 
imediato de passageiros em caso de falha elétrica.  

§ 1º Para os fins desta Lei, desembarque seguro consiste na abertura das portas 
em parada ordinária, imediatamente após a falha elétrica, com ou sem deslocamento prévio 
do elevador.  

§ 2º O disposto nesta Lei atenderá aos requisitos técnicos fixados em normas 
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).  

§ 3º O não cumprimento desta Lei constitui prática abusiva, nos termos do inciso 
VIII do art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica a elevadores em operação até o início 
da vigência desta Lei.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial.


